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D E C R E T O  NQ 2.417

d i s pHe sobre fixação do valor da locação de EQUI<
PAI^IENTOS« POR HORA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

O Senhor CARLOS EUGÍNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A

Artigo Ifi • Ficam fixados os valores abaixo relacionados, por 
hora, de Equipamentos desta Prefeitura Municipal:

1 - Caminhões Basculantes CzS 92,40
2 - Caminhões com carroceria CzS 115,50
3 - Motoniueladora Menor Cz$ 231,00
4 - Motoniveladora Maior CzS 385,00
5 - Pá-Carregadeira CzS 346,50
6 - Metro- Escavadeira CzS 277,20
7 — Trator CzS 346,50

Parágrafo Único - A hora sera cotada a partir do instante em 
que a máquina ou caminhão deixa o local onde se
encontra, atá o momento do regresso ao mesmo lo
cal ou outro de distância equivalente.

Artigo 2Q - Nos valores constantes do artigo is, estão inclu^ 
das as despesas com o operador de máquina ou mot£ 
rista, combustível e manutenção.

Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor a partir de IB 
fevereiro de 1987, revogadas as disposições 
contrário.

de
em

P.M. de Lorena, 16 de janeiro de 1987,

CARLOS ^GCNIO MARCONDES 
PrefBito Municipal «
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
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